
PORTARIA N° 065/2025

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 12 de Junho de 2025.

Rocha JuniorMoacir Gonçalvei

l

SallesRoberto Horta Jardiiliveira

Primeiro Secretário

I-Transferir de lotação, a partir desta data, a servidora Yasmim Sani Ferreira Rosa da 
Silva, Oficial Legislativo, Matr. 2029-1, para o Serviço de Protocolo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

"jc^PauloJãyramfr'

Vice Presidente

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

